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4” PROJETO DE LEI ne Ã0 DE 1997 |

Altera a Lei no 9.706, de 20 de junho de

1997,

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O parágrafo único do artigo 1o da

ei no 9.706, de 20 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte a

“Parágrafo único-O benefício de que trata este

a artigo aplica-se aos atos relacionados com as solicitações de emissão do
4 QCertificado de Registro de Veículo efetuadas até cento e vinte dias após a

o] linstalação do Departamento de Trânsito, na Delegacia de Polícia local

a Tindependentemente da época da expedição do documento. ”
Etb

EE Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data
c- Eide sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Considerando que a emissão do Certificado

de Registro de Veículo compete ao Departamento de Trânsito, que só é

estruturado a partir da instalação da Delegacia de Polícia no município,

propomos o presente Projeto de Lei, para o qual solicitamos o apoio dos

nobres pares.

- Pod

Ls a 4% Fe Lo
T Ea

Uso Poda lço de tee Conierdncia

O oo Sare Esu Pointe contas
SO SH po SSC. S si1/198-+

84 » mu | U O O so aah

OS O 3 Su! Conterânia

A
t
e

|

A
o

j
dE p

pr



Folha 3

Proc. 9934

4
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 165o a 169 Sessões Ordinárias

(de 7 a 13/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/11/97.
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